
ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Prefeitura' Municipal de Manoel Viana
"Manoel Vian8 rumo ao futuro",

POOTEl'O DE lEI

II AIJI'QRIZA O roDER EXECurIVO A EFE-

TUAR <XWrRATAÇÃO EM cARÁTER E2-!ER -

GEl'CIAL E DÁ 0Ul'RAS POOVIDOCIAS".

LÉO DtnllD, Prefeito MJnicipal de ~l Viana, RS.

FAÇO SABER, an disposto m art. 56 da lei orgârúca

MJnicipal , que a câmara APOOVOU e eu SA1'CI~ a

presente lEI .

ART. 

lQ. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 01 (um)

Motorista para o transporte escolar, pelo Regime CLT.

ART. 

2 Q. O prazo desta Contratação será de 00 (mventa) dias;

ART. 32. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra

em vigor na data de sua publicação.

Viana,Prefei tura l'-1i.lnicipal, em

27 de março de 1995.
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ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"MaDoel ViaDa rumo ao futuro".

JOOTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

lresente 

Projeto tem por objetivo viabilizar o transporte escolar pa-

ano letl VOr"d.

o transcurso desse transporte é da FB~ia da Pa1ma, ex (E.M. l'j:)ssa ~

ntX>ra Aparecida) ao Polo E.Q1_~~ialal ck> lajeaLk>, visto que nesta local!

dade existem aproximadamente 12 (ck>ze) alW10S que esperam por esse tran~

porte para chegarem até a referida Escola.

Tendo em vista a necessidade, solicitamos que V. Sas. apreciem e votem

o presente Projeto Ffegime de Urgência.

A"tenciosamen"te,
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